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PRESIDÊNCIA 

EDITAL Nº 05/2021/COGAB - PRES/GABPR-FUNAI 
Processo nº 08620.007826/2021-47 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto da Funai, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e pela Portaria nº 666/Pres, de 
17 de julho de 2017, que aprovou o Regimento Interno, e considerando o disposto na Portaria nº 687/Pres, de 3 de junho de 
2020, que trata do Programa de Capacitação e Desenvolvimento de servidores em exercício nesta Fundação, resolve 
divulgar o Resultado Preliminar do Processo Seletivo da primeira turma do Curso de pós-graduação lato sensu: Master of 
Business Administration - MBA em Gestão Pública da Fundação Escola Nacional de Administração Pública - Enap, na 
forma deste Edital. 
1. DA DIVULGAÇÃO 
1.1. Divulgar, na forma do Anexo I, o resultado preliminar do processo seletivo regido pelo Edital 03 
(3490600), que visa a seleção  de servidores para a participação na primeira turma do Curso de pós-graduação lato 
sensu Master of Business Administration - MBA em Gestão Pública, da Fundação Escola Nacional de Administração 
Pública - Enap. 
1.2. Tornar pública a relação de servidores com inscrição indeferida, conforme Anexo II. 
2. DO RECURSO 
2.1. Caberá recurso quanto ao resultado preliminar, nos termos estabelecidos no item 11 do Edital 03 
(3490600). 
2.2. A interposição de recurso deverá conter, com precisão, o que está sendo questionado/pedido, devidamente 
fundamentado e documentado (anexar documentos que embasarão o recurso). Além da justificativa, o formulário deverá ter 
os campos de identificação do candidato completamente preenchidos. 
2.3. O recurso deverá ser feito em formulário próprio, disponível no ANEXO III deste Edital, via processo 
SEI de inscrição do servidor, a ser encaminhado para a caixa da CODEP no período de 03/11/2021 a 04/11/2021, conforme 
Cronograma divulgado no item 14 do Edital 03 (3490600). 
2.4. Não será aceito recurso via postal, fax e/ou correio eletrônico. Recursos apresentados nesse formato 
serão automaticamente indeferidos. 
2.5. Não serão apreciados os recursos incompletos, incorretamente preenchidos ou encaminhados fora do 
prazo. 
3. DISPOSIÇÕES GERAIS 
3.1. É responsabilidade dos(as) candidatos(as) acompanhar todas as etapas do processo seletivo. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente 

 
ANEXO I 

CLASSIFICAÇÃO 
Nº Nome Matrícula Pontuação 
1 Inayê Uliana Perez 1917665 25 
2 André Leandro Sucupira 1816324 21 

 
ANEXO II 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 
Nº Matrícula Item do Edital nº 03 
1 01632960 4.1, Item J 
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2 1927302 4.1, Item J 
3 0445293 4.1, Item D 

ANEXO III 
FORMULÁRIO PARA RECURSO 

IDENTIFICAÇÃO 
Nome: 

 
CPF: 

 
E-mail: 

 
Telefone: 

 
 

MOTIVAÇÃO 
Item: 

 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 
 
 
 
 
 
 
 
 

O formulário deverá ser incluído no processo de inscrição, preenchido, assinado e encaminhado para a caixa no SEI da 
CODEP, conforme orientações e prazos constantes no respectivo Edital. 
 

Local, ______ de _________________ de _______. 
 
 

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 341, DE 29 DE OUTUBRO DE 2021 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.008686/2021-24, resolve: 
Art. 1º Tornar público o usufruto das Licenças-Prêmio por Assiduidade no mês de Novembro de 2021, dos servidores 
abaixo relacionados, conforme os períodos descritos:  

NOME MATRÍCULA 
FUNÇÃO 

DE CONFIANÇA LOTAÇÃO PERÍODO(S) 

MARIA DE LOURDES AMARAL      0443199 - SEASS/CODEP/CGGP 03/11/2021 a 02/12/2021 
PITUYARO METUKTIRE      0446971  - CR-NMT 03/11/2021 a 01/05/2022 
WALTER ARAUJO CRUZ      0445910 - CTL GURUPI I/CR-ATO 03/11/2021 a 02/12/2021 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 

Coordenador(a)-Geral 
 

CORREGEDORIA 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 353/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.011554/2019-65  
Interessado: Funai  
Assunto: Descumprimento de deveres. Penalidade Máxima de Suspensão. TAC. SINAC.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1 de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica nº 150/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-
FUNAI, SEI nº 3535469, bem como do Despacho Decisório 361 (SEI nº 3552981), para determinar a imediata instauração 
de SINDICÂNCIA ACUSATÓRIA, em face do servidor I tendo em vista a presença de indícios de cometimento de 
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irregularidade disciplinar constante dos autos 08620.011554/2019-65 e 08620.012915/2019-91, nos termos do art. 143 da 
Lei nº 8.112/90 e, ainda, a propositura de TAC em face do servidor II.  
Cumpra-se.  
Brasília - DF, 21 de outubro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 362/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.002085/2021-16  
Interessado: Funai  
Assunto: Suposto descumprimento de dever funcional. Não comprovado. Falta de Materialidade. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO , no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1 de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica nº 153/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-
FUNAI, SEI nº 3553242, para determinar o ARQUIVAMENTO dos autos, tendo em vista a ausência de materialidade (art. 
144, parágrafo único, da Lei nº 8.112/90).  
Brasília - DF, 28 de outubro de 2021.  

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 363/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.006895/2020-52  
Interessado: Funai  
Assunto: Reconhecimento de Dívida. Força maior. Ausência de materialidade. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO , no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1 de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica nº 154/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-
FUNAI, SEI nº 3553450, para determinar o ARQUIVAMENTO dos autos, tendo em vista o advento de força maior, 
afastando a materialidade (art. 144, parágrafo único, da Lei nº 8.112/90).  
Brasília - DF, 28 de outubro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a)  

DESPACHO DECISÓRIO Nº 364/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.014045/2017-22  
Interessado: Funai  
Assunto: Possível omissão quanto à aplicação de penalidade. Apuratório realizado em outro processo. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO , no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1 de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica nº 155/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-
FUNAI, SEI nº 3553812, para determinar o ARQUIVAMENTO dos autos para incorporação em outro procedimento já em 
andamento.  
Brasília - DF, 28 de outubro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a)  

DESPACHO DECISÓRIO Nº 367/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.086652/2015-22  
Interessado: Coordenação Regional de Minas Gerais e Espírito Santo  
Assunto: Acidente de trânsito com viatura oficial - Apurado em outros autos - Arquivamento  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1 de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
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deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica nº 157/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-
FUNAI, SEI nº 3554287, para determinar o ARQUIVAMENTO do presente processo, tendo em vista que a apuração do 
fato já foi concluída em outros autos.  
Brasília - DF, 28 de outubro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a)  

DESPACHO DECISÓRIO Nº 368/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.008173/2018-18  
Interessado: FUNAI - Sede  
Assunto: Descumprimento de deveres. Processo Acusatório não iniciado. Prescrição. Economicidade. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1 de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica nº 158/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-
FUNAI, SEI nº 3554326, para determinar o ARQUIVAMENTO do presente processo, em atenção aos princípios da 
economicidade, da eficiência e do interesse público, tendo em vista a extinção da punibilidade da possível penalidade a ser 
aplicada pela prescrição, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.112/90, instaurando-se, ainda, investigação preliminar com 
vistas a identificar eventuais responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei 8112/90).  
Brasília - DF, 28 de outubro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a)  

DESPACHO DECISÓRIO Nº 369/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.008125/2018-20  
Interessado: FUNAI - Sede  
Assunto: Possível descumprimento de deveres - Não demonstrado - Ausência de materialidade - Arquivamento  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1 de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica nº 164/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-
FUNAI, SEI nº 3555429, para determinar o ARQUIVAMENTO do presente processo, com fulcro no art. 144, parágrafo 
único, da Lei nº 8.112/90.  
Brasília - DF, 28 de outubro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 370/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.000916/2019-92  
Interessado: Coordenação Regional do Amapá e Norte do Pará/AP  
Assunto: Descumprimento de deveres. Processo Acusatório não iniciado. Prescrição. Economicidade. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1 de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica nº 159/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-
FUNAI, SEI nº 3554735, para determinar o ARQUIVAMENTO do presente processo, em atenção aos princípios da 
economicidade, da eficiência e do interesse público, tendo em vista a extinção da punibilidade da possível penalidade a ser 
aplicada pela prescrição, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.112/90, instaurando-se, ainda, investigação preliminar com 
vistas a identificar eventuais responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei 8112/90).  
Brasília - DF, 28 de outubro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 371/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.012365/2017-48  
Interessado: Coordenação Regional de Minas Gerais e Espírito Santo/MG  
Assunto: Descumprimento de deveres. Processo Acusatório não iniciado. Prescrição. Economicidade. Arquivamento.  
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A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1 de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica nº 160/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-
FUNAI, SEI nº 3554747, para determinar o ARQUIVAMENTO do presente processo, em atenção aos princípios da 
economicidade, da eficiência e do interesse público, tendo em vista a extinção da punibilidade da possível penalidade a ser 
aplicada pela prescrição, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.112/90, instaurando-se, ainda, investigação preliminar com 
vistas a identificar eventuais responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei 8112/90).  
Brasília - DF, 28 de outubro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 372/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.019710/2017-74  
Interessado: FUNAI - Sede  
Assunto: Descumprimento de deveres. Processo Acusatório não iniciado. Prescrição. Economicidade. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1 de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica nº 161/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-
FUNAI, SEI nº 3554767, para determinar o ARQUIVAMENTO do presente processo, em atenção aos princípios da 
economicidade, da eficiência e do interesse público, tendo em vista a extinção da punibilidade da possível penalidade a ser 
aplicada pela prescrição, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.112/90, instaurando-se, ainda, investigação preliminar com 
vistas a identificar eventuais responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei 8112/90).  
Brasília - DF, 28 de outubro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 373/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: Processo nº 08620.000910/2019-15  
Interessado: Coordenação Regional do Litoral Sudeste/SP  
Assunto: Descumprimento de deveres. Processo Acusatório não iniciado. Prescrição. Economicidade. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1 de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Nota Técnica nº 162/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-
FUNAI, SEI nº 3554778, para determinar o ARQUIVAMENTO do presente processo, em atenção aos princípios da 
economicidade, da eficiência e do interesse público, tendo em vista a extinção da punibilidade da possível penalidade a ser 
aplicada pela prescrição, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.112/90, instaurando-se, ainda, investigação preliminar com 
vistas a identificar eventuais responsáveis pela ocorrência da prescrição (art. 169, § 2º, Lei 8112/90).  
Brasília - DF, 28 de outubro de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

 
 

COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS 

PORTARIA Nº 10/2021/CR-ATO/FUNAI, DE 29 DE OUTUBRO DE 2021. 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela 
Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. Resolve 
Art. 1º Designar os servidores RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, matricula nº 1705495, NATAN PIRES BARROS, 
matrícula nº 1818433 e RONALDO VIANA COSTA, matrícula nº 3251045, para, sob a presidência do primeiro, 
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constituírem a Comissão Permanente de Licitação da Coordenação Regional Araguaia Tocantins, para atuarem nos 
procedimentos licitatórios da Coordenação Regional. 
Art. 2º Estabelecer que o Presidente da Comissão, a seu critério, poderá requisitar servidor lotado na unidade interessada na 
requisição do material ou do serviço a ser contratado por indicação da chefia imediata, para acompanhar a elaboração de 
editais e julgamento de propostas, prestar assessoramento à Comissão no que lhe couber através de pareceres técnicos sobre 
o material ou serviço objeto da licitação. 
Art. 3º Estabelecer que o Presidente da Comissão seja substituído em suas ausências, afastamentos ou impedimentos pelo 
segundo membro, de acordo com a ordem de designação estabelecida. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

OSMAR GOMES DE LIMA 
Coordenador Regional 

 
 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE MANAUS 

PORTARIA Nº 030/CR-MAO/FUNAI, DE 29 DE OUTUBRO DE 2021 
O COORDENADOR REGIONAL DE MANAUS-AM, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1.119/PRES, de 02 de outubro de 2020,  publicada no Diário Oficial da 
União nº 196, Seção 1 de 13 de outubro de 2020, de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e considerando o constante dos autos do processo nº 08769.000672/2021-88, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 16/2021, celebrado entre a Coordenação Regional de Manaus - 
FUNAI e a empresa BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI, CNPJ nº 28.008.410/0001-06. 

FUNÇÃO NOME CPF LOTAÇÃO 

Gestor(a) ERMANTINO VAZ BARROSO FILHO 526.433.872-87 CTL-Manacapuru 

Gestor(a) Substituto(a) CÁSSIO DE OLIVEIRA PANTOJA 010.720.362-66 CR-MAO 

Fiscal Administrativo(a) ELCINEI CORREA DE SOUZA 159.998.312-53 CR-MAO 

Fiscal Administrativo(a) 
Substituto(a) 

MÁRIO LÚCIO CAMPOS MONTEIRO 310.000.102-87 CR-MAO 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização, e; 
II - Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área 
para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3º Caberá aos gestores e aos fiscais observarem o disposto na Instrução Normativa ME nº 01/2019. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos ou a anulação 
parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
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Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente e terá vigência até 
o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

FRANCISCO DE SOUSA CASTRO 
Coordenador Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR CUIABÁ Nº 3/2021 
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